
TEXTO FINAL DO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 532, DE 2015, 
APROVADO PELA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO 
CONSUMIDOR NA REUNIÃO DO DIA 09 DE AGOSTO DE 2017 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 532, DE 2015 
 

 
Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 
1976, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária 
a que ficam sujeitos os Medicamentos, as 
Drogas, os Insumos Farmacêuticos e 
Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros 
Produtos, e dá outras Providências, para 
dispor sobre cosméticos orgânicos. 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

 
Art. 1º Os arts. 3º, 26 e 57 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 

passam a viger com a seguinte redação, renumerando-se como § 1º o 
parágrafo único do art. 57: 

 
 

“Art. 3º............................................................................... 
........................................................................................... 
XXVI – Cosmético orgânico: aquele produzido de acordo 

com o disposto na Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, 
e na Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008. 

................................................................................” (NR)  
 
“Art. 26. ...........................................................................  
Parágrafo único. Os cosméticos orgânicos, para fins do 

registro especificado no caput, deverão ser certificados 
previamente como produto orgânico, nos termos da Lei nº 
10.831, de 23 de dezembro de 2003.” (NR)  

 
“Art. 57. ............................................................................ 
...........................................................................................  
§ 2º Apenas produtos registrados como cosméticos 

orgânicos, nos termos do art. 26, podem exibir, nos materiais 
referidos no caput deste artigo, nas embalagens e nos materiais 



promocionais, denominação ou qualquer referência que 
atribua ao produto qualidade que o caracterize como produto 
orgânico, conforme definição constante do inciso XXVI do art. 
3º desta Lei.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 2017. 

 
 

Senador Ataídes Oliveira 
Presidente da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e 

Controle e Defesa do Consumidor 
 


